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     Sexta-feira, 02 de junho de 2023                                                                             Ano 9 – Edição 1510 

 
 

TABELA DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS DOS CANDIDATOS A CONSELHEIRO TUTELAR,  

LOCAL E HORÁRIO DE PROVA EDITAL Nº 001/2023  

 

 

Inscrição Nome do candidato(a) RG Deferido Indeferido Motivo 

001 Lucineide dos Santos 

Almeida 

MG-8.540.943 X   

002 Karen Cristiane Alves de 

Souza 

MG-16.027.281 X   

003 Laura Daniele Rosa 

Silveira 

MG-19.829.166 X   

004 Lorraine Carla de 

Oliveira Souza 

MG-19.682.260 X   

005 Patrícia Alves de Souza MG- 14.218.740 X   

006 Rejaine Rodrigues 

Marcelino 

MG-16.200.763 X   

007 Ana Maria Figueiredo 

Almeida 

MG-3.769.354 X   

008 Marianna Alves da Silva MG-16.755.119 X   

009 Rosilene Aparecida da 

Silva Ribeiro 

MG-12.552.190 X   

010 Cristiana Cândido Dias 

Silva 

MG-16.701.572 X   

011 Valéria Carla Julião MG-16.009.198 X   
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012 Karen Jacobson Gobbo MG-18.370.591 X   

013 Lúcia Aparecida de 

Carvalho 

MG-15.304.657 X   

014 Adriana Lopes Lemes MG-8.417.177 X   

015 Rosely Almeida Pinto MG-3.929.259 X   

016 Maria das Graças 

Batista França 

MG-6.360.068 X   

017 Marli do Carmo Silva M-8.376.006 X   

018 Edivânia José Avelino MG-9.184.601 X   

019 Robert Samuel Alves 

Manduca 

MG-19.654.454 X   

020 Luciana Guedes Lopes  MG-13.017.948 X   

021 Mônica Aparecida dos 

Santos 

MG-17.580.256 X   

 

A prova será realizada no dia 30/07/2023 com início às 08:00 horas, e término ás 12:00 horas.  

Local de realização da prova:  Escola Municipal José Antônio Junior, Av: Jose Gabriel de Resende, 

765, Tereza Cristina - São Joaquim de Bicas/MG. 

 

São Joaquim de Bicas, 01 de junho de 2023. 

 

 

Comissão Organizadora 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

Processo Licitatório nº 43/2023 Pregão Eletrônico nº 25/2023, objeto: Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de Aparelho Raio X fixo digital para a Unidade de Pronto Atendimento, UPA 24 HORAS deste 

Município, com utilização da Resolução n° 8.199 de 10 de junho de 2022. Recebimento das propostas até: 

20/06/2023 às 09h:00min. Abertura e início da sessão de disputa de preços 20/06/2023 as 09h:30min. Site para 

realização do pregão, consultas ao edital e divulgação de informações: na internet www.novobbmnet.com.br 

ou no site da Prefeitura https://www.saojoaquimdebicas.mg.gov.br/licitacoes. 

 

EXTRATO 

 

Extrato 6º Termo Aditivo ao contrato nº 25/2020, referente ao Processo Licitatório nº 150/2019, Objeto: 

Prorrogação do prazo do contrato nº 25/2020, por 12 (doze) meses, iniciando em 28/05/2023 à 27/05/204. 

O valor total referente ao período ora prorrogado é de R$ R$ 133.674,00 (Cento e trinta três mil seiscentos 

e setenta e quatro reais), sendo 12 (doze) parcelas de R$ 11.139,50 (onze mil cento e trinta nove reais e 

cinquenta centavos). Partes: PMSJB X SEMPRE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.  

 

Extrato 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 39/2019, referente ao Processo Licitatório nº 27/2019, Objeto: 

Prorrogação do prazo do contrato nº 39/2019, por 12 (doze) meses, iniciando em 25/05/2023 à 

24/05/2024. O valor total referente ao período ora prorrogado é R$ 591.544,00 (quinhentos e noventa um 

mil quinhentos e quarenta e quatro reais). Partes: PMSJB X COOPERATIVA DOS SERVIDORES AUTONOMOS 

DE BELO HORIZONTE LTDA, conforme abaixo: 

 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
https://www.saojoaquimdebicas.mg.gov.br/licitacoes
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COOPERATIVA DOS SERVIDORES AUTONOMOS DE BELO HORIZONTE LTDA COOSERV 

LOTE 01 
COTA PRINCIPAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDA
DE 

QUANT. VALOR UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
 

1.  

LOCACAO DE VEICULO, TIPO PASSEIO 4 
PTS  
Locação de 01 (um) veículo com 
capacidade de 5 lugares, em ótimas 
condições de trabalho, mínimo 
fabricação de 2.008, com motorista, 
manutenção, e abastecimento por 
conta da empresa contratada. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
 (Bolsa Família, CREAS e Unidade de 
Acolhimento). 

KM 30.000 3,04 91.200,00 

2.  

LOCACAO DE VEICULO, TIPO PASSEIO 4 
PTS 
Locação de 01 (um) veículo com 
capacidade de 5 lugares, em ótimas 
condições de trabalho, mínimo 
fabricação de 2.008, com motorista, 
manutenção, e abastecimento por 
conta da empresa contratada. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
 (Conselho Tutelar). 
 
*Disponibilidade em atender plantões 
noturnos e finais de semana. 

KM 27.600 3,44 94.944,00 

3.  

LOCACAO DE VEICULO, TIPO PASSEIO 4 
PTS 
 
Locação de 01 (um) veículo com 
capacidade de 5 lugares, em ótimas 
condições de trabalho, mínimo 
fabricação de 2.008, com motorista, 
manutenção, e abastecimento por 
conta da empresa contratada. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE. 

KM 25.000 3,04 
76.000,00 
 

 
VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 262.144,00 

 
 
 



 
  
   
 SEXTA-FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2023   ANO 9 – EDIÇÃO 1510                                                         Página 5 de 102 
   

 
COOPERATIVA DOS SERVIDORES AUTONOMOS DE BELO HORIZONTE LTDA COOSERV 

LOTE 03 
COTA PRINCIPAL 

ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
 

     2. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
UTILITÁRIO, TIPO KOMBI 
 
Locação de 01 (um) veículo tipo 
utilitário, tipo Kombi modelo 
passageiros, com capacidade de 09 
lugares, com banco em ótimas 
condições de trabalho, com 
manutenção, motorista e 
abastecimento por conta da 
empresa contratada. Mínimo de 
fabricação 2.008. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
(VIGILÂNCIA). 

KM 30.000 3,66 
109.800,00 
 

 3. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
UTILITÁRIO , TIPO KOMBI 
 
Locação de 01 (um) veículo tipo 
utilitário, tipo Kombi modelo 
passageiros, com capacidade de 09 
lugares, com banco em ótimas 
condições de trabalho, com 
manutenção, motorista e 
abastecimento por conta da 
empresa contratada. Mínimo de 
fabricação 2.008. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
(CAPS). 

KM 30.000 3,66 109.800,00 

    4. 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
UTILITÁRIO, TIPO KOMBI 
 
Locação de 01 (um) veículo tipo 
utilitário, tipo Kombi modelo 
passageiros, com capacidade de 09 
lugares, com banco em ótimas 
condições de trabalho, com 
manutenção, motorista e 
abastecimento por conta da 
empresa contratada. Mínimo de 
fabricação 2.010. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

KM 30.000 3,66 109.800,00 

 
VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 329.400,00 
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Extrato 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 40/2019, referente ao Processo Licitatório nº 27/2019, Objeto: 

Prorrogação do prazo do contrato nº 40/2019, por 12 (doze) meses, iniciando em 25/05/2023 à 

24/05/2024. O valor total referente ao período ora prorrogado é R$ 194.328,00 (cento e noventa quatro 

mil trezentos e vinte oito reais). Partes: PMSJB X ALPHA PRODUTORA E SERVIÇOS EIRELI, conforme abaixo: 

 

 
ALPHA PRODUTORA E SERVICOS EIRELI 

LOTE 05 
COTA PRINCIPAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA 

1.  

LOCACAO DE CAMINHAO CARROCERIA  
 
Locação de 01 (um) caminhão ¾ carroceria em 
bom estado de conservação, medindo 3,30 
metros de comprimento por no mínimo de 
2,20 metros de largura, motor diesel, carga de 
3500kg, cabine suplementar para transporte 
de passageiros, capacidade de 10 pessoas , 
dotada de isolamento e janelas com boa 
ventilação com motorista/operador, incluso 
combustível; Adesivado/ adesivo de 
identificação com a logomarca da prefeitura.  
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

HR 3.600 53,98 194.328,00 AGRALE 

 
VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 194.328,00 

 
 

 

Extrato 1º Termo Aditivo ao contrato de apoio e técnico e operacional nº 03/2022. Objeto prorrogação do 

contrato de apoio técnico e operacional nº 03/2022, por 12 meses a contar da data da sua assinatura. O 

Valor total do período prorrogado e de R$ 105.738,96 (cento e cinco mil setecentos e trinta oito reais e 

noventa seis centavos). Partes PMSJB X INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 

PARAOBEPA – ICISMEP.  
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Extrato Ratificação Processo Licitatório nº 41/2023, Inexigibilidade nº 04/2023. Objeto: Contratação da 

empresa Jose Carlos de Assis Produções Artísticas, CNPJ nº 43.706.788/0001-69, detentora exclusiva de 

direitos artísticos, para realização de show no evento denominado AROMAS E SABORES, no dia 10 de 

Setembro de 2023, a ser realizado na Praça da Promessa situada no Município de São Joaquim de Bicas/MG. 

Valor R$ 250.000,00; Partes: PMSJB X JOSE CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. 

  

 

Extrato Ratificação Processo Licitatório nº 50/2023, Inexigibilidade nº 05/2023. Objeto: Contratação da 

empresa 74 Entretenimento e Marketing Ltda, CNPJ nº 19.370.140/0001-80, detentora exclusiva de direitos 

artísticos, para realização de show no evento denominado AROMAS E SABORES, no dia 08 de Setembro de 

2023, a ser realizado na Praça da Promessa situada no Município de São Joaquim de Bicas/MG. Valor R$ 

150.000,00; Partes: PMSJB X 74 ENTRETENIMENTO E MARKETING LTDA.    
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LEI Nº 734 DE 1º DE JUNHO DE 2023 

 

 

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O Prefeito do Município de São Joaquim de Bicas, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica, 

faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a LEI seguinte: 

 

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

 

 Art. 1º Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição Federal 

na Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, com observância das determinações da Lei Orgânica do 

Município, as diretrizes orçamentárias do Município de São Joaquim de Bicas, para o exercício financeiro de 

2024, compreendendo: 

I - as metas e as prioridades da Administração Pública Municipal; 

II - orientações básicas para elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual; 

III - disposições relativas à dívida pública municipal; 

IV - disposições sobre a política de pessoal, os gastos com pessoal e encargos sociais; 

V - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 

VI - equilíbrio entre receitas e despesas; 
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VII - critérios e formas de limitação de empenho; 

VIII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados 

com recursos dos orçamentos; 

IX – estabelecimento de normas para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 

X – normatização do auxílio do Município para o custeio de despesas atribuídas a outros entes da 

federação; 

XI - parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de 

desembolso; 

XII - critérios para início de novos projetos; 

XIII - critérios para participação popular no processo de elaboração e aprovação da Lei Orçamentária 

Anual; 

XIV –  regras para promoção de alterações orçamentárias; e 

XV - disposições gerais. 

 

CAPÍTULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 2º Em consonância com o art.165, § 2º, da Constituição Federal, as metas e as prioridades da 

Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2024, são as apontadas no Anexo de Metas 

e Prioridades, que integra esta Lei, das quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária 

anual de 2024 e na sua execução, as obrigatórias e as de funcionamento dos órgãos e das entidades que 

integram o Orçamento Fiscal. Observada a Lei do Plano Plurianual. 

§1º. O Orçamento Anual será elaborado em consonância com as metas e prioridades estabelecidas 

na forma do caput. 
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§2º. Em atendimento ao disposto no art.4º, §§1º, 2º e 3º da Lei Complementar 101, de 04 de maio 

de 2000, integram a presente Lei os seguintes anexos: 

I - Anexo de Metas Fiscais; 

II - Anexo de Riscos Fiscais. 

§3°. O Anexo de Metas e Prioridades, que integra esta Lei, não se constitui como limite à 

programação das despesas. 

§4°. Na ordem de execução dos investimentos, deverá ser dada a preferência aos plurianuais em 

andamentos. 

§5°. Na elaboração e durante a execução de orçamento para o exercício financeiro de 2024, o Poder 

Executivo poderá alterar as metas estabelecidas nesta Lei, a fim da compatibilizar a despesa orçada e 

reverter a estimada, de forma a assegurar o equilíbrio dos cortes públicos e o atendimento as necessidades 

estabelecidas.  

 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO E ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

 

Art. 3º Para efeito desta Lei entende-se por: 

I - órgão orçamentário, que representa os Poderes e suas autarquias, o maior nível da classificação 

institucional, que tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias; 

II - unidade orçamentária, nível médio da classificação institucional, que tem por finalidade agrupar 

subunidades orçamentárias; 

III - subunidade orçamentária, o menor nível médio da classificação institucional: 
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IV – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos 

objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

V – atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 

um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

VI – projeto, um instrumento de   programação   para   alcançar o   objetivo de um   programa,  

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 

para expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

VII - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 

aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação 

direta sob a forma de bens ou serviços. 

VIII – concedente: o órgão ou a entidade da Administração Pública direta ou indireta responsável 

pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de descentralização de créditos 

orçamentários;  

IX – Incluir produto, o bem ou serviço que resulta da ação orçamentária; 

X – Convenente: o órgão ou a entidade da Administração Pública direta ou indireta dos governos 

federal, estaduais ou municipais e as entidades privadas, com os quais a Administração pactue a 

transferência de recursos financeiros. 

 §1º. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de 

atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas bem como as 

unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§2º. Cada atividade, projeto e operação especial estará identificada pela função e a subfunção às 

quais se vinculam, na forma do anexo que integra a portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério 

do Orçamento e Gestão. 

§3º. Cada projeto constará somente em uma unidade orçamentária e em um só programa. 

§4º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por órgãos, unidades e 

subunidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, atividades, projetos, operações especiais, 

categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, de acordo com as 
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codificações da Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e da Lei do 

Plano Plurianual.  

§5°. A Modalidade de Aplicação (MA), conforme determinações e conceitos da Portaria 

Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, destina-se a indicar se os recursos serão aplicados: 

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário; 

II - indiretamente, mediante transferência, para outras esferas de governo, seus órgãos, fundos ou 

entidades ou, ainda, por entidades privadas; ou 

III - indiretamente, mediante delegação, para outros entes da Federação ou consórcios públicos 

para a aplicação de recursos em ações de responsabilidade exclusiva do Município. 

§6°. A especificação da modalidade de que trata o §5° observará, no mínimo, o seguinte 

detalhamento: 

I - Transferências a Estados e ao Distrito Federal (Modalidade de Aplicação 30); 

II - Transferências a Municípios (Modalidade de Aplicação 40); 

III - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos (Modalidade de Aplicação 50); 

VI - Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos (Modalidade de Aplicação 60); 

V - Transferências a Consórcios Públicos (Modalidade de Aplicação 71); 

VI - Aplicações Diretas (Modalidade de Aplicação 90);  

VII - Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o Ente Participe (Modalidade de 

Aplicação 93); e 

VIII - Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o Ente não Participe (Modalidade 

de Aplicação 94). 

 

Art. 4º O orçamento discriminará a despesa por subunidade orçamentária, em nível de elementos, 

conforme artigo 15 da Lei nº 4.320/64, detalhada por categoria de programação com suas respectivas 

dotações, especificando a modalidade de aplicação e os grupos de despesa a seguir discriminadas: 

I - pessoal e encargos sociais; 
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II - juros e encargos da dívida; 

III - outras despesas correntes; 

IV - investimentos; 

V - inversões financeiras;  e 

VI - amortização da dívida. 

Parágrafo Único. Discriminará, ainda, a fonte de recursos que está intrinsecamente ligada à 

classificação orçamentária a que pertencer. 

 

Art. 5º O orçamento fiscal, compreenderá a programação dos Poderes do Município, suas 

autarquias e fundos especiais, devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser 

consolidada no órgão Central de Contabilidade do Poder Executivo. 

 

Art. 6º O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, será 

constituído de: 

I – Mensagem encaminhando o projeto de lei; 

II- Texto da lei; 

III - Documentos referenciados nos artigos 2º e 22, da Lei Federal 4.320/64; 

IV - Quadros orçamentários consolidados; 

V - Anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; e 

VI - Demonstrativo e documentos previstos no art. 5º da Lei Complementar 101/2000. 

Parágrafo Único. Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos exigidos pela 

legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes demonstrativos: 

I - Demonstrativo   da   receita   corrente   líquida, de   acordo com o art.  2º, inciso IV da Lei 

Complementar 101/2000; 
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II - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do Ensino, 

para fins do atendimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e no art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

III - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, nos termos da lei 

14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

IV - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, para fins 

de atendimento ao disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000, e Lei Complementar 141, de 13 de 

janeiro de 2012; 

V - Demonstrativo de despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no art. 169 da 

Constituição Federal e na Lei Complementar 101/2000. 

 

Art. 7º A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lei Orçamentária, 

serão elaboradas em valores correntes do exercício de 2023, projetadas a partir de índices e da 

metodologia constantes dos Anexos da presente lei. 

Parágrafo Único. O Projeto de Lei Orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão das 

despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da economia e da evolução 

de outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem como de alterações na legislação 

tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e nominal estabelecidas 

nesta Lei. 

 

Art. 8º O Poder Executivo colocará à disposição do Legislativo Municipal, no mínimo 30 (trinta) dias 

antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas 

das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e as respectivas memórias de 

cálculo, conforme estabelece o art. 12 § 3º da Lei Complementar 101/2000. 
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Art. 9º O   Poder Legislativo encaminhará, ao órgão do Poder Executivo responsável pela elaboração 

do orçamento do Município, em prazo hábil, sua proposta orçamentária, para fins de consolidação do 

projeto de lei orçamentária. 

 

Art. 10. Na programação não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as 

respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre 

receitas e despesas. 

 

 

CAPÍTULO III 

DA DÍVIDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

 

Art. 11. A Lei Orçamentária discriminará, no órgão responsável pelo débito, as dotações destinadas 

ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição Federal, 

bem como da dívida fundada por contrato. 

§1º. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da Administração Pública 

municipal submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria 

Geral do Município. 

§2º. Os recursos alocados para fins previstos no caput só poderão ser cancelados para abertura de 

créditos adicionais com outra finalidade, se ficar comprovado que os mesmos não serão necessários para 

pagamento dos precatórios assumidos. 

 

Art.12. A administração da dívida pública do Município tem por objetivo principal minimizar custos, 

reduzir o seu montante e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal. 

Parágrafo Único. Serão garantidos, na lei orçamentária anual, recursos para pagamento de juros e 

amortização da dívida. 
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Art.13. Na lei orçamentária para o exercício financeiro de 2024, as despesas com amortização, juros 

e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas e nas autorizações 

concedidas até a data do encaminhamento do respectivo projeto de lei à Câmara Municipal. 

 

Art. 14.  Na lei orçamentária anual poderá conter autorização para contratação de operações de 

crédito, subordinando-se às normas estabelecidas na Resolução 43/2001 do Senado Federal e suas 

alterações. 

 

Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de crédito por 

antecipação de receita orçamentária, desde que observado o disposto no art. 38 da Lei Complementar 

101/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na Resolução 43/2001 do Senado Federal. 

 

Art. 16. Na Lei Orçamentária Anual deverá conter Reserva de Contingência constituída 

exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, equivalente a no máximo de 1% (um por cento) da 

receita corrente líquida, prevista na proposta orçamentária de 2024 destinada ao atendimento de passivos 

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo Único: Deverá conter na reserva de continência, até o valor correspondente ao limite 

percentual estabelecido no caput, valor suficiente para suplantar emendas impostas conforme 

estabelecido na Lei Orgânica do Município.   

 

Art. 17. A Reserva de Contingência, caso não seja utilizada até o final do mês de outubro do exercício 

fiscal, poderá constituir recurso para a abertura de créditos adicionais. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A POLÍTICA DE PESSOAL 
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Art. 18. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constitucional Federal, 

observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de vantagens, aumento de 

remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como 

admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 

16 e 17 da Lei Complementar 101/2000, até o montante das quantidades e limites orçamentários 

constantes do anexo discriminativo específico da lei orçamentária de 2024.  

 

§1º. Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2024, as despesas com 

pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo, observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20, da 

Lei Complementar 101/2000. 

§2º. Se a despesa total com pessoal ativo e inativo ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 

da Lei Complementar 101/2000, aplicar-se-á as medidas de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 169 da 

Constituição Federal.  

§3°. O Executivo, Legislativo, suas Autarquias e Fundações, tem como limite para projeção de suas 

despesas com pessoal e encargos sociais, a despesa com a folha de pagamento vigente em julho de 2023. 

 §4°. Não constituem despesas com pessoal e encargos sociais, ainda que processadas em folha de 

pagamento, as verbas de caráter indenizatório definidas em lei. 

§5°. Fica assegurado a revisão anual dos servidores, conforme previsto no artigo 37, inciso x da 

Constituição Federal de 1988. 

 

 

Art. 19. No exercício de 2024, observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, e no artigo 

18, desta Lei, somente poderão ser admitidos servidores se houver prévia dotação orçamentária em 

quantum suficiente para o atendimento da despesa e, ainda, se existirem cargos e empregos Públicos a 

serem preenchidos. 
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 Parágrafo Único. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, suas Autarquias e Fundações, 

autorizados a realizar concurso público, podendo para tanto contratar empresa ou fundação 

especializadas. 

 

Art. 20. Se durante o exercício de 2024 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o 

parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 101/2000, a realização de serviço extraordinário somente 

poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações 

emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo Único. As situações previstas no caput, que exijam a realização de serviços 

extraordinários deverão ser justificadas pelo órgão e submetidas, no âmbito do Poder Executivo ao Prefeito 

Municipal e no âmbito do Poder Legislativo ao Presidente da Câmara, no âmbito das autarquias, deverão 

ser submetidas ao seu representante.  

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 21. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o exercício de 

2024, com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das receitas próprias, contemplará 

medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as quais: 

I - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos tributário-

administrativos, visando à racionalização, simplificação e celeridade; 

II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objetivando 

a sua maior exatidão; 

III - aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio de revisão e racionalização 

das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de atividades, a melhoria dos 

controles internos e a eficiência na prestação de serviços; 
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IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da 

legislação tributária. 

 

Art. 22. A estimativa da receita de que trata o artigo 21 levará em consideração, adicionalmente, o 

impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa 

distribuição de renda, com destaque para: 

I – atualização da planta genérica de valores do Município; 

II – procedimento do recadastramento imobiliário; 

III - instituição de novos tributos ou modificação, em decorrência de alterações legais, daqueles já 

instituídos; 

IV - Revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, 

suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções, inclusive com relação à 

progressividade desse imposto;  

V - revisão da legislação sobre uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal; 

VI - revisão da legislação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; 

VII - revisão da legislação do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos e de Bens Imóveis e de Direitos 

Reais sobre Imóveis - ITBI; 

VIII - revisão da legislação sobre as taxas pela prestação de serviços e pelo exercício do Poder de 

Polícia;  

IX - Revisão da legislação que trata das isenções dos tributos municipais;  

 

Art. 23. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária só será 

aprovado, se atendidas às exigências do art. 14 da Lei Complementar 101/2000. 

Parágrafo Único. Aplica-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza financeira 

as mesmas exigências referidas no caput.  
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Art. 24. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os 

efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de projeto 

de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 

 

CAPÍTULO VI 

DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS 

 

Art. 25. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão orientadas no 

sentido de alcançar superávit primário necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira da 

Administração Municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constantes desta Lei. 

 

Art. 26. Os projetos de leis que impliquem em diminuição de receita ou aumento de despesa do 

Município no exercício de 2024 deverão estar acompanhados de demonstrativos que discriminem o 

montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para cada um dos exercícios 

compreendidos no período de 2025 a 2027, com respectiva memória de cálculo. 

Parágrafo Único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de despesa sem que 

esteja acompanhado das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar 101/2000. 

 

Art. 27. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas poderão 

levar em conta as seguintes medidas: 

I - para elevação das receitas; 

a)  a implementação das medidas previstas nos artigos 21 e 22 desta Lei; 

b) atualização e informatização do cadastro imobiliário; 

c) promoção de cobranças administrativas para os contribuintes em geral, inscritos na dívida ativa; 



 
  
   
SEXTA-FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2023   ANO 9 – EDIÇÃO 1510                                                         Página 21 de 102 
   

d) recuperação de créditos inscritos em dívida ativa através de programas de recuperação fiscal – 

REFIS, devidamente autorizados em lei. 

II - para redução das despesas: 

a) normatização de rotinas e procedimentos de compras; 

b) implantação de rigorosa rotina de pesquisa de preços, de forma a baratear toda e qualquer 

compra e evitar a cartelização dos fornecedores; 

c)  implantação rigorosa de controle dos bens de consumo e dos serviços contratados; e 

d) racionalização dos diversos serviços da administração. 

 

Art. 28. Na programação da despesa não poderão: 

I – serem fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma 

a se evitar a quebra do equilíbrio orçamentário entre receita e a despesa; 

II - ser incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

 

Art. 29. Na  hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9º, e no inciso 

II do § 1º do art. 31, da Lei Complementar 101/00, o Poder Executivo promoverá limitação de empenho e 

de movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de projetos, 

atividades e operações especiais, calculado de forma proporcional ao total das dotações iniciais constantes 

da Lei Orçamentária de 2024, em cada um dos citados conjuntos, utilizando para tal fim as cotas 

orçamentárias e financeiras. 
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§1º. Excluem-se do caput as despesas que constituem obrigação constitucional e legal de execução 

e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida, e aquelas suportadas com recursos 

originados de doações e de convênios, e ainda aquelas relativas: 

I - Programa de alimentação escolar; 

II - Despesas com saúde, relativas à: 

a) manutenção dos serviços de atenção básica; 

b) manutenção dos serviços de média e alta complexidade, prestados pelo Município; 

c) manutenção da assistência farmacêutica (farmácia básica); 

d) manutenção da vigilância em saúde; 

e) segurança alimentar e nutricional na saúde. 

III - pessoal e encargos sociais; 

IV - transporte escolar; e 

V – Sentenças Judiciais; e  

VI- Serviço da Dívida. 

 

§2°. A limitação da despesa deverá obedecer aos limites da nova estimativa de receita que será 

realizada pelo Executivo Municipal, através de seu serviço de fazenda e, encaminhada às suas diversas 

unidades administrativas, e também ao Poder Legislativo para seu conhecimento. 

§3°. Deverá, ainda, a nova estimativa de receita ser objeto de ampla divulgação, inclusive na 

internet, para conhecimento de todos. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DOS PROGRAMAS 

FINANCIADOS COM RECURSOS DOS ORÇAMENTOS. 



 
  
   
SEXTA-FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2023   ANO 9 – EDIÇÃO 1510                                                         Página 23 de 102 
   

 

Art. 30. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de custos e 

avaliação de resultado de ações de governo. 

 

Art. 31. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na 

Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de 

forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

§1º. A Lei Orçamentária de 2024 e seus créditos adicionais deverão agregar todas as ações 

governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas. 

§2º. Merecerá destaque o aprimoramento de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por 

intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle interno. 

§3º. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de gastos e 

reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade na 

prestação de serviços públicos. 

§4°. O controle de custos será orientado para o estabelecimento da relação entre a despesa pública 

e o resultado obtido, de forma a priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o 

acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e patrimonial. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS ALTERAÇÕES DA LEI ORÇAMENTÁRIA. 

 

Art. 32. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de recursos 

disponíveis para acorrer à despesa e será precedido de justificativa, nos termos da Lei nº 4.320/64. 

§1º. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais, exposição de motivos 

circunstanciados, que os justifique e que indiquem, quando tiverem como recursos a anulação de dotações, 

as consequências causadas na execução das atividades e dos projetos que tiverem seus recursos reduzidos; 
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§2º. Na Lei Orçamentária poderá conter autorização para abertura de créditos adicionais 

suplementares, no valor correspondente a até 30% (trinta por cento), do valor total fixado para as 

despesas, com utilização de recursos originados da anulação de dotações constantes do orçamento; 

§3°. Na abertura de créditos adicionais autorizados na forma do §2°, poderão ser criados nova 

modalidade de aplicação, elementos de despesas e/ou fontes de recursos dentro das ações constantes da 

lei orçamentária, e seus valores serão computados na apuração do limite estabelecido. 

 

Art. 33. O limite autorizado no §2º, do art. 32, não será onerado quando o crédito suplementar se 

destinar a atender:  

I – as suplementações de dotações referentes a pessoal e encargos sociais;  

II – as suplementações com recursos vinculados ou quando se referirem a remanejamento ou 

utilizarem como fonte o excesso de arrecadação e o saldo financeiro desses recursos;  

III – as suplementações com recursos diretamente arrecadados, quando se referirem a 

remanejamento ou utilizarem como fonte o excesso de arrecadação e o superávit financeiro desses 

recursos; 

 IV – as suplementações de dotações referentes ao pagamento da dívida pública, de precatórios e 

de sentenças judiciais, bem como os créditos à conta da dotação Reserva de Contingência e aqueles 

destinados à contrapartida a convênios, acordos e ajustes;  

V – as alterações da modalidade da despesa, e do identificador de fonte de receita;  

VI – a inclusão de grupo de despesa, de fonte de receita em projetos, atividades e operações 

especiais; 

VII – ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios e requisições de pequeno valor;  

VIII – ao pagamento dos serviços da dívida pública;  

IX – as despesas financiadas com recursos de convênios e demais recursos vinculados;  

X – as despesas financiadas com recursos de operações de crédito. 
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§1°. Nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, a exposição 

de motivos conterá a memória de cálculo da atualização das estimativas de receitas para o exercício; 

§2°. Na abertura de créditos adicionais autorizados na forma do caput, poderão ser criados nova 

modalidade de aplicação e elementos de despesas e/ou fontes de recursos dentro das ações constantes 

da lei orçamentária.  

 

Art. 34. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 

exercício financeiro, no limite de seus saldos, conforme disposto no art. 167 § 2º da Constituição Federal, 

será efetivada, mediante decreto do Poder Executivo, e serão incorporados no exercício   financeiro, com 

utilização dos recursos previstos no artigo 43 da Lei nº 4.320/ 1964. 

 

 Art. 35. Fica o Executivo Municipal autorizado, mediante decreto, a promover a transposição e 

transferências de dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2024, conforme art. 167, inciso 

VI, da Constituição Federal, quando da repriorização comprovada de despesas ou programas, mantida a 

estrutura programática, expressa por categorias de programação, conforme artigo 4° desta Lei.  

 

Art. 36. Na execução do orçamento do exercício de 2024 fica o Executivo Municipal autorizado a 

promover alterações de fontes de recursos, nos elementos de despesas constantes em cada ação. 

§1°. Por não se constituir como créditos adicionais, as alterações de fontes autorizadas no caput, 

não irão impactar a autorização contida na lei orçamentária anual, conforme artigo 32, desta Lei e art. 7° 

da lei federal 4.320/64. 

§2°. Nas alterações de fontes de recursos autorizadas no caput, deverá o Executivo observar, o 

equilíbrio orçamentário-financeiro das fontes de recursos movimentadas.  

 

CAPÍTULO X 
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DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A ENTIDADES PÚBLICAS, PRIVADAS 

E PESSOAS FÍSICAS 

 

Seção I 

Das Subvenções Sociais 

 

Art. 37. A transferência de recursos a título de subvenção Social, conforme disposto no artigo 16 da 

Lei 4.320/64, serão concedidas para entidades sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza 

continuada nas áreas de assistência social, saúde e educação cujos serviços colocados por elas, à Disposição 

da População se revelaram mais econômicos para o Município e em observância a Lei Federal 13.019/2014. 

Parágrafo Único. As transferências serão realizadas através de parcerias entre a Administração 

Pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, fomento ou em 

acordos de cooperação, observadas as normas estabelecidas na Lei 13.019/14, no que couber. 

Seção II 

Das Contribuições Correntes e de Capital 

 

Art. 38.  A transferência de recursos a título de contribuição corrente somente será destinada a 

entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o caput do art. 37, observado o 

disposto na legislação em vigor. 

Parágrafo Único.  A transferência de recursos a título de contribuição corrente, não autorizada em lei 

específica, dependerá de publicação, para cada entidade beneficiada, de ato de autorização da unidade 

orçamentária transferidora, o qual conterá o critério de seleção, objeto, prazo do instrumento e a 

justificativa para a escolha da entidade. 
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Art. 39.  A alocação de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, a título de contribuições 

de capital, fica condicionada à autorização em lei específica, conforme o § 6º do art. 12 da Lei 4.320/64. 

 

Seção II 

Dos Auxílios 

 

Art. 40.  A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no § 6º do art. 12 da Lei 

4.320/64 somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins lucrativos em observância as 

regras aplicáveis na Lei Federal n° 13.019/2014 e nas suas alterações e desde que sejam: 

I - de atendimento direto e gratuito ao público na área de educação, e sejam voltadas para a: 

a) educação especial; ou 

b) educação básica; 

II - de atendimento direto e gratuito ao público na área de saúde; 

III - de atendimento direto e gratuito ao público na área de assistência social, que se destinem a: 

a) idosos, crianças e adolescentes, em situação de vulnerabilidade social, risco pessoal e social; 

b) habilitação, reabilitação e integração da pessoa com deficiência ou doença crônica; ou 

c) acolhimento a vítimas de crimes violentos e seus familiares; 

IV - destinadas às atividades de coleta e processamento de material reciclável, desde que constituídas 

sob a forma de associações ou cooperativas integradas por pessoas em situação de risco social, cabendo 

ao órgão concedente aprovar as condições para aplicação dos recursos; 

V – destinadas ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social, risco pessoal e 

social, violação de direitos ou diretamente alcançadas por programas e ações de combate à pobreza, 

geração de trabalho e renda, nos casos em que ficar demonstrados o interesse público; 

 

Art. 41. Sem prejuízo das disposições dos artigos 37 ao artigo 40, a transferência de recursos 

prevista na Lei 4.320/64, à entidade privada sem fins lucrativos, dependerá da justificação pela unidade 

concedente de que a entidade complementa de forma adequada os serviços de competência do setor 

público e, ainda, de que no caso de recursos de capital serão os mesmos aplicados exclusivamente em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A76
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I - aquisição e instalação de equipamentos, e obras de adequação física necessárias à instalação dos 

referidos equipamentos; 

II - aquisição de material permanente; e 

III - construção, ampliação ou conclusão de obras;           

 

Art. 42. Para recebimento de recursos deverá a entidade privada comprovar: 

I - a regularidade do mandato de sua diretoria, inscrição no CNPJ e apresentação de declaração de 

funcionamento regular de pelo menos 1 (um) ano, emitida no exercício de 2023; 

II - manutenção de escrituração contábil regular; 

III – sua regularidade fiscal, através de apresentação de pelo menos: certidão negativa ou certidão 

positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil e regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

IV - a capacidade gerencial, operacional e técnica para desenvolver as atividades, com informações 

acerca da quantidade e qualificação profissional de seu pessoal; e 

V – que no seu quadro de dirigentes não consta agente político dos Poderes Executivo, Legislativo, 

tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera governamental, 

seu cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau. 

 

Art. 43. Não se aplicam as exigências da Lei 13.019/14 às transferências de recursos a entidades  

de direito privado, nas seguintes hipóteses: 

I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo Senado 

Federal naquilo em que as disposições conflitarem com a Lei 13.019/14; 

II - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os requisitos 

previstos na Lei 9.637/98; 

III - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos 

do §1o do art. 199 da Constituição Federal; 

IV - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1o do art. 9o da Lei 13.018/14; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9637.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art199%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/L13018.htm#art9%C2%A71
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V - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse público, desde 

que cumpridos os requisitos previstos na Lei no 9.790/99; 

VI – às transferências referidas no artigo 2° da Lei 10.845/04 (PAED) e nos artigos 5° e 22 da Lei 

11.947/09 (PDDE) 

VII - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em favor 

de organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por:  

a) membros de Poder ou do Ministério Público; 

b) dirigentes de órgão ou de entidade da Administração Pública; 

c) pessoas jurídicas de direito público interno; 

d) pessoas jurídicas integrantes da Administração Pública; 

VIII - às parcerias entre a Administração Pública e os serviços sociais autônomos. 

 

Art. 44.  Não se aplica às parcerias regidas pela Lei 13.019/2014 o disposto na Lei 8.666/1993 e na Lei 

14.133/2021. 

Parágrafo Único. São regidos pelo art. 116 da Lei 8.666/1993 ou pelo art. 184 da Lei 14.133/2021, 

conforme cada caso, os convênios:  

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; 

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3º da Lei 13.019/14. 

 

Art. 45. A entidade privada beneficiada com recursos públicos a qualquer título submeter-se-á à 

fiscalização do Poder Executivo Municipal com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos 

para os quais receberam os recursos. 

 

Art. 46. As transferências de recursos às entidades deverão ser precedidas da aprovação de plano 

de aplicação e da celebração de pacto, nos termos estabelecidos na legislação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.htm


 
  
   
SEXTA-FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2023   ANO 9 – EDIÇÃO 1510                                                         Página 30 de 102 
   

§1º. Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano de aplicação 

executado com recursos transferidos pelo Município; 

§2º. É vedada a celebração de novo pacto com entidades em situação irregular com o Município, 

em decorrência de transferências feitas anteriormente. 

 

Art. 47. É vedada a destinação, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de recursos para 

diretamente cobrir necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam às exigências do art. 26 da 

Lei Complementar 101/2000 e sejam observadas as condições definidas em lei específica. 

Parágrafo Único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas físicas custeadas 

com recursos do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 48. As transferências de recursos financeiros de um órgão para outro, inclusive da Prefeitura 

Municipal para os órgãos da Administração Indireta e para a Câmara Municipal, ficam limitadas ao valor 

previsto na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais. 

Parágrafo Único. No caso da transferência para o Legislativo cumprir-se-á o limite estabelecido no 

art. 29-A da Constituição Federal, devendo seu respectivo orçamento ser adequado, através de lei 

específica, quando fixado em valores maiores que os limites constitucionais. 

CAPÍTULO XI 

DA AUTORIZAÇÃO PARA O MUNICÍPIO AUXILIAR NO CUSTEIO DE DESPESAS ATRIBUÍDAS A OUTROS ENTES 

DA FEDERAÇÃO 

 

Art. 49. A transferência de recursos, consignada na lei orçamentária anual do Município, para a 

União, o Estado ou outro município, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e contribuições, serão 

realizadas somente em situações que fique comprovado o interesse local, e serão efetivadas 

exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, atendidos os 

dispositivos constantes dos artigos 25 e 62 da Lei Complementar 101/2000. 
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CAPÍTULO XII 

DOS PARÂMETROS PARA A ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA MENSAL 

DE DESEMBOLSO. 

 

Art. 50. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei 

orçamentária de 2024, as metas   bimestrais   de   arrecadação, a programação financeira e o cronograma 

de execução mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 8º e 13 da Lei Complementar 

101/2000. 

§1º. A programação financeira do Poder Legislativo corresponderá a 1/12 (um doze avos) do valor 

total a ser repassado, nos termos do art. 29-A da Constituição Federal.  

§2º. Do cumprimento do estabelecido no caput o Poder Executivo deverá dar publicidade, com a 

utilização dos meios de publicações estabelecidos na Lei Orgânica do Município, e ainda, pela internet. 

§3º. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que trata o caput deverão 

ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado primário estabelecido nesta Lei. 

 

CAPÍTULO XIII 

DA DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA INÍCIO DE NOVOS PROJETOS 

 

Art. 51. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do art. 2º desta Lei, a 

Lei Orçamentária de 2024 e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar 

101/2000, somente incluirão projetos novos se: 

I - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual e com as normas desta Lei; 

II - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; 

III - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 

III – estiverem preservados os recursos alocados para a contrapartida de recursos federais, 

estaduais ou de operações de crédito. 
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Parágrafo Único.  Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei, aquele cuja 

execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 2024, cujo cronograma 

de execução ultrapasse o término do exercício de 2023. 

CAPÍTULO XIV 

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 

Art. 52. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro de 2024 deve 

assegurar o controle social e transparência na execução do orçamento. 

I - o controle social implica em assegurar a todo cidadão a participação nas ações da Administração 

Municipal; 

II - a transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, a 

utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao 

orçamento. 

 

Art. 53. Será assegurada ao cidadão a participação para: 

I – elaboração e discussão da proposta orçamentária de 2024 mediante regular processo de 

consulta; e 

II - avaliação das metas fiscais, conforme definido no art. 9º, § 4º, da Lei Complementar 101/2000, 

ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o comportamento das metas previstas na Lei. 

 

CAPÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 54. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar 101/2000: 
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I - as exigências nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei 

8.666/1993 ou art. 17 da Lei 14.133/2021, conforme cada caso, bem como os procedimentos de 

desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da Constituição Federal; 

II - no que tange ao seu § 3°, entende-se   como   despesa   irrelevante aquelas cujo valor não 

ultrapasse, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 8.666/93 ou incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133, 

conforme for o caso, para obras e serviços de engenharia e para outros serviços e compras, 

respectivamente;  

 III - no que se refere ao disposto no seu § 1°, inciso I, na execução das despesas na antevigência da 

Lei Orçamentária Anual de 2024, o ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes do 

respectivo Projeto de Lei; e 

 IV - os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2024 poderão ser utilizados para 

demonstrar a previsão orçamentária nos procedimentos referentes à fase interna da licitação.  

 

Art. 55. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a 

execução de despesas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo Único. A contabilidade registrará tempestivamente os atos e fatos relativos à gestão 

orçamentária e financeira efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e providências 

derivadas da inobservância do caput. 

 

Art. 56.  O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor 

modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto não iniciada a sua votação, no tocante as 

partes cuja alteração é proposta. 

 

Art. 57. É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada. 
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Art. 58. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento das despesas orçamentárias, 

sem que seja acompanhado da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, definida no art. 16 da Lei 

Complementar 101/2000 e da indicação das fontes de recursos, ressalvado o inciso II do art. 49. 

 

Art. 59. A receita derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público, não 

poderá ser utilizada para financiamento de despesa corrente, exceto se destinada por lei ao regime de 

previdência social geral. 

 

Art. 60. O Poder Executivo, por intermédio do órgão responsável pela administração de pessoal, 

publicará, até a data de encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária para o ano de 2024 a tabela de 

cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geral dos servidores municipais, assim como das 

funções públicas existentes no âmbito do Município. 

Parágrafo Único.  O Poder Legislativo, através de órgão próprio, deverá observar as mesmas 

disposições de que trata o caput. 

 

Art. 61. Se o Poder Legislativo não enviar para sanção o Projeto da Lei Orçamentária Anual, até 31 

de dezembro de 2023, fica o Poder Executivo autorizado, a executar a programação dele constante para o 

atendimento das seguintes despesas: 

 I - pessoal e encargos sociais; 

 II – pagamento do serviço da dívida; e 

 III – de caráter continuado nas áreas de educação, assistência social, saúde e urbanismo; e 

 IV - outras despesas correntes de caráter inadiável, até o limite de um doze avos do valor previsto 

para cada órgão no Projeto de Lei Orçamentária de 2024, multiplicado pelo número de meses decorridos 

até a data de publicação da respectiva Lei; 

 

Art. 62. Compõem a presente Lei os seguintes Anexos: 
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I - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências; 

II - Memória de Cálculo da Projeção da Dívida Consolidada Líquida; 

III - Demonstrativo da Tabela para Fixação de Valores Constantes; 

IV - Metas Fiscais – Demonstrativo das Metas Anuais; 

V - Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das metas Fiscais do Exercício Anterior; 

VI - Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Últimos Exercícios; 

VII - Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido; 

VIII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

IX – Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

X - Demonstrativo da Memória de Cálculo da Projeção da Receita para o Período de 2024 a 

2026; 

XI - Demonstrativo das Variações previstas no Quadro de Pessoal; 

XII - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;  

XIII - Demonstrativo da Memória de Cálculo da Projeção da Despesa para o Período de 2024 a 2026;  

XIV – Demonstrativo das Prioridades e Metas para o exercício de 2024; e 

XV – Anexo de Metodologia e Premissas utilizadas. 

 

Art. 63. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Prefeitura Municipal de São Joaquim de Bicas, 1º de junho de 2023. 

 

Antônio Augusto Resende Maia 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS Nº 004/2022 – SEDUC 
 

CONVOCAÇÃO  
 
 

A Secretaria Municipal de Educação – SEDUC convoca para CHAMADA DE APROVADOS, conforme item 
11.1 do Edital de Processo Seletivo Simplificado PSS Nº 004/2022 – SEDUC para os cargos disponíveis 
abaixo. Os candidatos aprovados deverão se atentar a todo item 11, principalmente à documentação 
necessária para contratação e comparecer à sede da SEDUC no endereço: Av. José Gabriel de Resende, 
340 - Bairro Tereza Cristina – São Joaquim de Bicas/MG (Centro Administrativo), na data e horário 
estabelecido no quadro abaixo. 

 
FICAM CONVOCADOS OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

CARGO Nº DE 
VAGAS VAGAS POR TURNO CANDIDATOS CONVOCADOS PELA LISTA 

DE RESULTADO DEFINITIVO 
DATA E HORÁRIO 

DA CHAMADA 

ASEEB 
AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

01 TARDE TODOS OS CANDIDATOS 
CLASSIFICADOS 

06/06/2023 
08:20Hs 

MEEB II  
MONITOR ESCOLAR DA ED. BÁSICA II 

02 MANHA/TARDE TODOS OS CANDIDATOS 
CLASSIFICADOS 

06/06/2023 
08:30Hs 

PEB II – ARTES ** 01 MANHA TODOS OS CANDIDATOS 
CLASSIFICADOS 

06/06/2023 
08:40Hs 

 
(*). A vaga para o cargo ASEEB é para uma substituição de 30 dias. 
(**). A vaga para o cargo PEB II – ARTES é para uma substituição de INSS. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1. As vagas disponíveis para contratação, bem como local e horários de trabalho, estarão divulgadas no 

dia da chamada. 
2. Os candidatos devem apresentar os documentos, tal qual descrito abaixo. 
3. A contratação se dará pela ordem de classificação. Caso no dia da chamada, o candidato não esteja 

com a documentação regular, a vaga passará para o candidato subsequente na lista de classificação. 
4. O candidato que não for contratado poderá concorrer a novas chamadas. 
5. O Setor de Medina do Trabalho autorizou para o máximo de 60 dias, a validade dos exames médicos, 

após o resultado. 
 

 
EUNICE APARECIDA SARAIVA MAIA 

Secretária Municipal de Educação 
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DOCUMENTOS E EXAMES QUE DEVEM SER APRESENTADOS NO ATO DA CHAMADA – PSS 004/2022 
 

• 2 fotos 3x4 
• Atestado de Antecedentes (Polícia Civil) 
• Declaração da Receita Federal da Situação Cadastral do CPF 

Cópia dos documentos:  
• Carteira de Identidade 
• CPF 
• Título Eleitoral 
• Último Comprovante de Votação ou Declaração de Regularidade do Cartório Eleitoral 
• PIS ou PASEP 
• Carteira de trabalho (Página da foto e dos dados pessoais) 
• Certificado de reservista (sexo masculino) 
• Certidão de casamento ou nascimento 
• Comprovante de escolaridade (Histórico Escolar) 
• Diploma e carteira profissional (caso possua nível superior) 
• Comprovante de endereço atualizado (luz, água ou telefone fixo) 
• Certidão de nascimento do (s) filho (s) ou dependentes menores de 14 anos / CPF dos dependentes (se houver) 
• Cartão de vacina de filhos menores de 14 anos (se houver) 
• Comprovante de escolaridade do(s) filho(s) (se houver) 

 

 Exames Laboratoriais particulares: (Exames recentes – últimos 60 dias) 
• Hemograma Completo 
• Contagem de Plaquetas 
• Glicemia em Jejum 
• Urina rotina 
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A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, torna pública de acordo com os termos da Lei n. º 

640/2019 e Decreto n. º 779/19, a relação dos beneficiários do Programa Municipal Cidadania e Renda – 

"Cartão Social", a saber: 

 

 

ADÃO FERREIRA DOS SANTOS 

ADELSO RODRIGUES COSTA 

ADILSON CAMILO LELIS 

ADRIANA FERREIRA SILVA  

ADRIANA FRANCISCO DOS SANTOS  

ADRIANA REIS FERREIRA 

ADRIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA BELO 

ADRIANA TANIA PAIXAO DE ALMEIDA SILVA 

ADRIANO RAMOS FERREIRA  

AILTON SILVA DE OLIVEIRA 

ALEXANDRA SANTOS DE SOUZA 

ALINE ALVES BARBOSA  

ALINE APARECIDA PATROCÍNIO AMARAL 

ALINE CÂNDIDA PEREIRA GOMES  

ALINE RAFAELA DE SOUZA PEREIRA  

ALVARO GABRIEL DUARTE MELO 

ANA KAROLINA CHAVES DA SILVA 

ANA LÚCIA DA SILVA 

ANA LÚCIA DE JESUS 

ANA PAULA FERNANDES DE ARAÚJO 

ANA PAULA PEREIRA DA SILVA  

ANA PAULA RODRIGUES BATISTA 

ANDREZA SANTOS EMILIO  

ÂNGELA APARECIDA GONÇALVES 

ANTÔNIO EUSTÁQUIO SOARES  
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BARBARA LUANA COSTA SOUZA 

BEATRIZ DE SOUZA 

BRENDA BORGES DE ARAÚJO 

CAMILA DE PAULA SANTOS 

CANTINILHA FINOTTI DE OLIVEIRA 

CARLOS EDUARDO CRUZ DA SILVA  

CARLOS MARTINS DOS REIS 

CAROLINA CASSIA DA SILVA  

CAROLINA ROCABES CORREA 

CÉLIA LÚCIA DIAS ALVES  

CIBELE SOARES DA SILVA  

CINTIA ALVES NASCIMENTO MOREIRA DOS SANTOS 

CINTIA LEONORA SANTANA DOS SANTOS 

CLEONICE SOARES 

CRISLAINE ALVES SANTOS 

CRISTIANA APARECIDA DOS SANTOS 

DALILA MATIAS DOS SANTOS 

DANIELA DA SILVA XAVIER 

DARLENE MARIA DE FREITAS NOBRE 

DAYANY DA SILVA MELEQUIADES 

DEISE MARA DA SILVA 

DERLI ALCIVO LOPES  

DIANA ALVES GOMES MOREIRA  

DIRCE MARQUES DA SILVA 

DJENIFAM FERNANDA GOMES DA SILVA 

DORIA LOURDES PEREIRA COELHO 

EDIRLENE BOAS DE OLIVEIRA 

EDIVALDO ANASTÁCIO  

EDNA REIS DE JESUS 

ELENI VIANA PEREIRA 
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ELIANA NEVES DE SOUZA CUNHA 

ELIZABETE DA SILVA  

ELIZABETH ROSA DOS SANTOS 

ERICA DO CARMO SILVA TEIXEIRA 

ERNANI ALVES COSTA 

ERONILZA FERREIRA DA SILVA 

EVA DE JESUS MARIO DOS SANTOS 

FABIANA DE SOUSA SILVA 

FABIANA ROSA DA SILVA 

FABRÍCIA DE SOUSA SILVA 

FÁTIMA APARECIDA DA SILVA  

FRANCISCA RAMOS DA CRUZ 

GABRIELA DA SILVA CAMARGO 

GISELE CARLA ALVES DA SILVA  

GIZELE MARIA DOS SANTOS 

GLAUCIA JUREMA DE OLIVEIRA ASSIS COSTA 

GLEICE ROCHA SANTANA  

GLEYDSON PHILLIPE NOGUEIRA 

HELEN MARQUES DA SILVA SOUZA 

IRIS DA SILVA RIBEIRO 

IVA POLIANE FERREIRA  

IVONE AFONSO DUARTE 

JAIR ANTÔNIO DOS SANTOS 

JEANE CRISTINA  DA SILVA 

JÉSSICA BONFIM PEREIRA  

JÉSSICA CRISTINA DA SILVA 

JHENIFFER GONÇALVES COSTA  

JOSIANE SANTANA RUFINO 

JOSIMAY ALVES RIBEIRO 

JOVIANE MARCELINO ALVES  
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JOYCE ALESSANDRA BATISTA 

JULCILÂNDIA APARECIDA DOS REIS 

JÚNIA BATISTA DE ALMEIDA  

JUVENAL DIAS DA SILVA 

KARINE DA CRUZ DOS SANTOS RICARDO  

KÁTIA TEIXEIRA DA SILVA  

KENIA DAMASIO ANICETO DOS SANTOS 

KENIA PEREIRA DA SILVA  

KENIA PEREIRA LIMA 

LEONARDO HENRIQUE DE ASSIS DOS SANTOS 

LETHICIA OLIVEIRA SANTOS 

LIDIANE MARTINS ALMEIDA  

LORRAYNE LORENA CRISTINA DA CRUZ VIEIRA  

LOURDES DE FÁTIMA MARTINS 

LUANA CARLA ALVES DA SILVA  

LUCIANA ARAÚJO DE LANA  

LUCIENE DE FÁTIMA ARAÚJO 

LUCILÉIA DOS SANTOS  

LUCILENE CORREA DA SILVEIRA  

LUCIMAR MARIA DE MELO 

LUCINÉA APARECIDA PEREIRA  

LUCRÉCIA FONSECA LEITE 

LUDMILA NATÁLIA CUNHA FÉLIX 

LUZIA TEIXEIRA COELHO DIAS 

MARCELO TEIXEIRA DE CARVALHO 

MÁRCIA ALVES PINHEIRO 

MARCILENE DO CARMO RODRIGUES  

MARIA ALDA DE ALMEIDA COELHO 

MARIA APARECIDA DA SILVA  

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA  
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MARIA APARECIDA LOPES 

MARIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS 

MARIA FRANÇA CASTRO 

MARIA HELENA DE SOUZA NEVES  

MARIA INÊS VIEIRA DA SILVA  

MARIA JOSÉ SANTOS DE SOUZA 

MARIA LÚCIA ROBERTA SIRINO 

MARIA MARGARIDA DE DEUS 

MARIA NORMA SOUSA DOS SANTOS 

MARILDA DE FÁTIMA SILVA DA LUZ 

MARILZA MARTINS GOMES 

MARINA BARBOSA DO PRADO  

MARLEIDE DA SILVA VIEIRA  

MARLI REAL ARAÚJO 

MARTA LUIZA DOS SANTOS 

MAYARA COSTA MARTINS  

MEIRE CRISTINA DA SILVA 

MICHELE SANTOS DE SOUZA 

MIRIAM ELIZIARIA DE SOUZA 

MIRIAN NASCIMENTO DE BARROS 

MONIANE SARAIVA DA SILVA 

MONICA GISELE DE OLIVEIRA SILVA  

MONICA PEREIRA DA SILVA 

MONIQUE NASCIMENTO DE SOUZA  

NIZIA DA SILVA AMARAL LOPES 

OLGA ROSA VENTURA  

PATRICIA BONFIM PEREIRA  

PATRICIA DE FÁTIMA RUFINO 

PATRICIA RIBEIRO SOARES  

POLIANA GLEIKA SANTOS CORREIA 
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POLIANA RODRIGUES DA SILVA  

PRISCILA CRISTIANE DE JESUS COSTA 

PRISCILA MARA DE JESUS 

RACHEL CRISTINA DA COSTA DE SOUZA 

RAELY ROSENO DA SILVA 

RAFAEL LUIZ SILVÉRIO 

RAFAELA DE SOUZA 

ROSANA CANDIDA MOIRES 

ROSANGELA SILVA OLIVEIRA 

ROSELI MARTINS PRADO 

ROSEMARY DAMASIO DE JESUS 

ROSEMARY GERALDA BUENO 

ROSILENE DE OLIVEIRA SOUZA ALVES 

ROSINEIDE DO NASCIMENTO LIMA 

RUBIA MILENA MARTINS DOS SANTOS  

RUTE DE LOURDES SOARES  

RUUDIERIA FRANCISCA LOPES 

SANDRA RAMOS LOPES PINTO 

SHAYENNE COSTA GUERRADI 

SHIRLEI DA SILVA SOUZA  

SILVÂNIA MARIANA SILVA MELO 

SIMONE ANDRADE DA SILVA 

SIMONE DA SILVA ALVES  

SOLANGE MARIA DOS REIS 

SORAIA GOMES DOS SANTOS 

SUELEN DE JESUS MARIO ROCHA 

SUELI MARIA DE MELO FERREIRA  

SUELI MORENO DOS SANTOS FUMEGA 

SUELLEN ALVES  

TAMIRIS PATIELLE FERREIRA RODRIGUES 
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TATIANA CRISTINA DOS SANTOS 

TEREZINHA DE FÁTIMA GERÔNIMO 

THAIS COSTA 

THAMIRES ARMEDANE MELEGIDI 

THAYSIANE CAROLINE LANNA MOREIRA  

VALDEIR MARQUES RIBEIRO 

VALÉRIA APARECIDA HENRIQUE LOURENÇO 

VALQUÍRIA PEREIRA  

VANDERLÉIA FRANCISCA 

VANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS 

VANESSA CRISTINA DA SILVA 

VANESSA DE SOUZA MIRANDA  

VÂNIA APARECIDA DA SILVA  

VICTOR JOHNNE DE OLIVEIRA  

VILMA FERNANDES APOLINÁRIO 

VIRGINIA RAMOS BARBOSA  

VIVIANE CAMILA LEMOS DA SILVA  

WANDERSON SCHENEIDER DE FREITAS/ JÉSSICA OLIVEIRA  

ZENAIDE PEREIRA DE OLIVEIRA 

 

 

Kátia Rosa dos Reis 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
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PORTARIA Nº 275, DE 02 DE JUNHO DE 2023 

 "Concede licença por motivos de doença em pessoa da 

família ao (a) servidor (a), MARCIO EUSTAQUIO DE 

CARVALHO". 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DE BICAS, no uso de suas atribuições 

contidas na Lei Orgânica Municipal (artigo 85), RESOLVE: 

Art. 1º. Concede nos termos do artigo 109 da Lei Complementar 001/2011, licença por motivo 

de doença em pessoa da família ao (a) servidor (a) MARCIO EUSTAQUIO DE CARVALHO, matrícula 20226 

no cargo de Professor da Educação Básica PEB-I, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, durante 

o período de 31 de maio de 2023 a 29 de junho de 2023, para que o (a) mesmo (a) possa acompanhar sua 

Mãe Dejanira da Conceição Saturnino. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroativos ao dia 31 de maio de 2023. 

Art. 3º. Revogam-se disposições em contrário. 

               REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura de São Joaquim de Bicas, 02 de junho de 2023. 

 

 

Antônio Augusto Resende Maia 

Prefeito Municipal 
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                                  PORTARIA Nº 276, DE 02 DE JUNHO DE 2023 

 

 "Concede licença por motivos de doença em pessoa da 

família ao (a) servidor (a), TAMIRIS HENRIQUES LIMA". 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DE BICAS, no uso de suas atribuições 

contidas na Lei Orgânica Municipal (artigo 85), RESOLVE: 

Art. 1º. Concede nos termos do artigo 109 da Lei Complementar 001/2011, licença por motivo 

de doença em pessoa da família ao (a) servidor (a) TAMIRIS HENRIQUES LIMA, matrícula 23020 no cargo 

de Agentes de Serviços Escolares da Educação Básica, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, 

durante o período de 1º de junho de 2023 a 30 de junho de 2023, para que o (a) mesmo (a) possa 

acompanhar seu Pai João do Carmo Lima. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroativos ao dia 1º de junho de 2023. 

Art. 3º. Revogam-se disposições em contrário. 

               REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura de São Joaquim de Bicas, 02 de junho de 2023. 

 

 

Antônio Augusto Resende Maia 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

INÍCIO IMEDIATO E CADASTRO RESERVA 

 

O Prefeito do Município de São Joaquim de Bicas, no uso de suas atribuições legais, torna público que estarão abertas 

as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado - N° 001/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, destinado ao 

preenchimento de vagas de início imediato e cadastro reserva, para composição do quadro de profissionais atuantes 

nos atendimentos das unidades de saúde município. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado – N° 001/2023 da Secretaria Municipal de Saúde será regido por este edital. 

1.2 A coordenação e acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado - N° 001/2023 ficará a cargo da Comissão 

Técnica composta por servidores do município, a ser publicada no Diário Oficial do município; 

1.3 Todas as informações referentes ao Processo Seletivo Simplificado - N° 001/2023 serão publicadas no Diário Oficial 

do Município, que se encontra no site oficial desta Prefeitura: www.saojoaquimdebicas.mg.gov.br; 

1.4 Este PSS consistirá na análise de currículo (títulos e tempo de serviço) dos candidatos; 

1.5 Os horários dispostos neste Edital seguirão o Horário Oficial de Brasília; 

1.6 O Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 está sob a responsabilidade da Comissão Técnica, submetendo-se à 

legislação vigente e às instruções especiais contidas neste Edital e demais atos complementares; 

1.7 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral das normas dispostas neste Edital. 

 

2 DA INSCRIÇÃO 

 

2.1  As inscrições dos candidatos para o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 serão realizadas no período de 

13/06/2023 à 19/06/2023 na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Avenida José Gabriel de Rezende, n° 340, 

bairro Tereza Cristina, São Joaquim de Bicas, no horário de 8:30 h (oito horas e trinta minutos) às 16:30 h (dezesseis 

horas e trinta minutos);  

2.2  A inscrição para o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 será gratuita; 

2.3  No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar, em fotocópias: 

 

 

http://www.saojoaquimdebicas.mg.gov.br/
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I. CPF; 

II. Carteira de Identidade; 

III. Carteira de Trabalho;  

IV. Título de Eleitor; 

V. Declaração de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br); 

VI. Declaração de tempo de serviço na função pública para a qual irá concorrer, caso tenha;  

VII. Comprovante de habilitação: diploma, declaração de conclusão de curso, carteira ou registro no órgão de 

fiscalização do exercício profissional competente; 

VIII. Títulos de pós-graduação, mestrado e doutorado na área, caso tenha, no caso dos cargos de nível superior;  

IX. Comprovante de endereço atualizado;  

2.4  O candidato será responsável pela exatidão das informações declaradas no ato da inscrição;  

2.5  Qualquer informação falsa prestada ou informação não comprovada acarretará na eliminação e afastamento do 

candidato do processo seletivo; 

2.6  Não serão objeto de análise os currículos apresentados em período ou local diversos do indicado; 

2.7  Somente serão recebidos currículos entregues pelos candidatos ou por seus representantes, sendo nesta hipótese 

obrigatória a apresentação de procuração original autenticada em cartório, juntamente com todos os documentos 

do candidato; 

2.8  Só serão pontuados os cursos e experiências profissionais que tiverem correlação com a função pública para a qual 

o candidato concorre; 

2.9 O candidato poderá se inscrever para um ou mais cargos desde que realize a comprovação da documentação exigida. 

 

3. DA REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO 

 

3.1  Os vencimentos estão dispostos no anexo I, de acordo com o cargo e carga horaria a ser exercida; 

3.2   O contratado fará jus aos benefícios previstos na legislação municipal; 

3.3 O candidato deverá observar as condições de trabalho previstas no Estatuto do Servidor Municipal, Lei 

Complementar nº 01/2011. 

 

4 DA SELEÇÃO  

 

4.1 A Comissão Técnica de Seleção do Processo Seletivo Simplificado 001/2023 será responsável pela seleção dos 

profissionais que atendam aos requisitos técnicos e administrativos exigidos neste instrumento convocatório, 

mediante análise de currículo e prova de títulos; 

http://www.tse.jus.br/
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4.2 Na avaliação dos candidatos, o resultado será igual ao somatório da pontuação obtida na análise dos currículos 

e no tempo de experiência na função pública para a qual concorre: 

 

ASSITENTE SOCIAL 

TÍTULOS CONSIDERADOS PARA FINS DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

Conclusão de cursos complementares ao conhecimento na área 0.01 pontos/por hora de curso 

Conclusão de Pós-Graduação Latu Sensu na área 10.00 pontos/por curso 

Conclusão de curso de Mestrado na área 20.00 pontos/por curso 

Conclusão de curso de Doutorado na área 30.00 pontos/por curso 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA FUNÇÃO INSCRITA PONTUAÇÃO 

Tempo de exercício comprovado na função inscrita na área da saúde 
0.50 pontos/por mês 

trabalhado 

Tempo de exercício comprovado na função inscrita nas demais áreas 

de atuação 

0.25 pontos/por mês 

trabalhado 

 

FISIOTERAPEUTA 

TÍTULOS CONSIDERADOS PARA FINS DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

Conclusão de cursos complementares ao conhecimento na área de 

práticas integrativas 
0.10 pontos/por hora de curso 

Conclusão de cursos complementares ao conhecimento na área 

(exceto na área de práticas integrativas) 
0.01 pontos/por hora de curso 

Conclusão de Pós-Graduação Latu Sensu na área 10.00 pontos/por curso 

Conclusão de curso de Mestrado na área 20.00 pontos/por curso 

Conclusão de curso de Doutorado na área 30.00 pontos/por curso 

  



 
  
   
SEXTA-FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2023   ANO 9 – EDIÇÃO 1510                                                         Página 91 de 102 
   

EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA FUNÇÃO INSCRITA PONTUAÇÃO 

Tempo de exercício comprovado na função inscrita na área da saúde 
0.50 pontos/por mês 

trabalhado 

Tempo de exercício comprovado na função inscrita nas demais áreas 

de atuação 

0.25 pontos/por mês 

trabalhado 

 

FONOAUDIÓLOGO 

TÍTULOS CONSIDERADOS PARA FINS DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

Conclusão de cursos complementares ao conhecimento na área 0.01 pontos/por hora de curso 

Conclusão de Pós-Graduação Latu Sensu na área 10.00 pontos/por curso 

Conclusão de curso de Mestrado na área 20.00 pontos/por curso 

Conclusão de curso de Doutorado na área 30.00 pontos/por curso 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA FUNÇÃO INSCRITA PONTUAÇÃO 

Tempo de exercício comprovado na função inscrita na área da saúde 
0.50 pontos/por mês 

trabalhado 

Tempo de exercício comprovado na função inscrita nas demais áreas 

de atuação 

0.25 pontos/por mês 

trabalhado 

 

NUTRICIONISTA 

TÍTULOS CONSIDERADOS PARA FINS DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

Conclusão de cursos complementares ao conhecimento na área de 

práticas integrativas 
0.10 pontos/por hora de curso 

Conclusão de cursos complementares ao conhecimento na área 

(exceto na área de práticas integrativas) 
0.01 pontos/por hora de curso 

Conclusão de Pós-Graduação Latu Sensu na área 10.00 pontos/por curso 
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Conclusão de curso de Mestrado na área 20.00 pontos/por curso 

Conclusão de curso de Doutorado na área 30.00 pontos/por curso 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA FUNÇÃO INSCRITA PONTUAÇÃO 

Tempo de exercício comprovado na função inscrita na área da saúde 
0.50 pontos/por mês 

trabalhado 

Tempo de exercício comprovado na função inscrita nas demais áreas 

de atuação 

0.25 pontos/por mês 

trabalhado 

PSICÓLOGO 

TÍTULOS CONSIDERADOS PARA FINS DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

Conclusão de cursos complementares ao conhecimento na área 0.01 pontos/por hora de curso 

Conclusão de Pós-Graduação Latu Sensu na área 10.00 pontos/por curso 

Conclusão de curso de Mestrado na área 20.00 pontos/por curso 

Conclusão de curso de Doutorado na área 30.00 pontos/por curso 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA FUNÇÃO INSCRITA PONTUAÇÃO 

Tempo de exercício comprovado na função inscrita na área da saúde 
0.50 pontos/por mês 

trabalhado 

Tempo de exercício comprovado na função inscrita nas demais áreas 

de atuação 

0.25 pontos/por mês 

trabalhado 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

TÍTULOS CONSIDERADOS PARA FINS DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

Conclusão de cursos complementares ao conhecimento na área 0.01 pontos/por hora de curso 

Conclusão de Pós-Graduação Latu Sensu na área 10.00 pontos/por curso 

Conclusão de curso de Mestrado na área 20.00 pontos/por curso 
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Conclusão de curso de Doutorado na área 30.00 pontos/por curso 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA FUNÇÃO INSCRITA PONTUAÇÃO 

Tempo de exercício comprovado na função inscrita na área da saúde 
0.50 pontos/por mês 

trabalhado 

Tempo de exercício comprovado na função inscrita nas demais áreas 

de atuação 

0.25 pontos/por mês 

trabalhado 

 

4.3 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente conforme pontuação total obtida; 

 

5 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE NO PROCESSO CLASSIFICATÓRIO 

 

5.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas obtidas por dois ou mais candidatos, terá preferência 

na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

I. Obtiver a maior pontuação em “Conclusão de cursos complementares ao conhecimento na área de práticas 

integrativas”, no caso dos cargos que possuam tal pontuação, conforme descrito no item 4.2 deste edital; 

II. Obtiver a maior pontuação em “Tempo de exercício comprovado na função inscrita na área da saúde”, 

conforme descrito no quadro que consta no item 4.2 deste edital; 

III. Obtiver a maior pontuação em “Conclusão de cursos complementares ao conhecimento na área”, conforme 

descrito no quadro que consta no item 4.2 deste edital; 

IV. Possuir maior idade. 

 

6 DOS RECURSOS  

 

6.1. O candidato que desejar interpor recurso deverá dirigi-lo à Comissão Técnica de Seleção do Processo Seletivo 

Simplificado 001/2023, mediante requerimento datado, a ser protocolado na Secretaria Municipal de Saúde, 

localizada na Avenida José Gabriel de Rezende, n° 340, bairro Tereza Cristina, São Joaquim de Bicas, seguindo 

rigorosamente as datas previstas nas disposições finais deste Edital; 

6.1.1 Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia da divulgação do resultado parcial e 

incluir-se-á o último dia do prazo recursal;  
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6.1.2 O prazo para interposição do recurso é comum a todos os candidatos; 

6.1.3 Não serão aceitos recursos interpostos via fax, internet ou protocolizados fora do prazo; 

6.2 Compete à Comissão Técnica de Seleção do Processo Seletivo Simplificado 001/2023 da Secretaria Municipal de 

Saúde de São Joaquim de Bicas apreciar o recurso tempestivamente protocolado, desde que, fundamentado, 

demonstre ilegalidade ou erro material; 

6.3 O recurso deverá ser devidamente fundamentado e conter dados que identifiquem o candidato;  

6.4 O recurso que não estiver devidamente fundamentado e que não contiver dados necessários para a identificação 

do candidato será indeferido liminarmente;  

6.5 A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizada no Diário Oficial do Munícipio 

de São Joaquim de Bicas. 

 

7 DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

7.1 O Processo Seletivo Simplificado - N° 001/2023 terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da homologação 

do resultado, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

 

8 DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO  

 

8.1 O candidato convocado deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, além dos documentos 

exigidos no ato de inscrição, os seguintes requisitos: 

I. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro portador de visto permanente, se de nacionalidade 

portuguesa, amparado pelo Estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, de acordo com o 

Decreto nº 70.436/72; 

II. Não possuir antecedentes criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado;  

III. Ter na data da admissão, idade mínima de 18 anos; 

IV. Estar no gozo dos direitos políticos e civis e estar quite com o Serviço Militar, se homem; 

V. Ter boa conduta;  

VI. Gozar de plena capacidade para exercício da função; 

VII. Possuir a escolaridade exigida para a função pública;  
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VIII. Não ter sido demitido “a bem do serviço público” nas esferas: federal, estadual ou municipal da 

Administração direta ou indireta; 

IX. Não possuir vínculo laboral na esfera municipal, estadual ou federal, salvo as hipóteses de acumulações 

lícitas constitucionalmente; 

X. Apresentar laudo de junta médica oficial indicada pela Prefeitura, atestando que o candidato está em plena 

condição de saúde, e que se encontra apto para assumir a função pública.  

 

9 DA CHAMADA DOS APROVADOS 

 

9.1 Os candidatos aprovados, dentro do número de vagas divulgadas neste edital nos cargos de início imediato, 

serão convocados, em ordem de classificação, no prazo máximo de 3 dias úteis para assumirem suas vagas nos 

respectivos setores; 

9.2 Os demais candidatos aprovados nos cargos acima descritos e nos cargos classificados como cadastro reserva, 

comporão um quadro de lista de espera para futuras contratações por esta secretaria de acordo com a 

necessidade do serviço desta; 

9.3 A convocação para o preenchimento das vagas será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de 

publicação no Diário Oficial do Município, obedecendo, rigorosamente, à ordem da lista do resultado final deste 

Processo Seletivo Simplificado; 

9.4 É de responsabilidade do candidato manter seus contatos (e-mail e telefones) sempre atualizados, conforme 

disposto na inscrição para esse Processo Seletivo Simplificado; 

9.5 O candidato terá um prazo de 3 (três) dias úteis para atender a convocação, contados da publicação do Diário 

Oficial, sob pena de exclusão do PSS por falta de interesse;  

9.6 O candidato será desclassificado do PSS se:  

I. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, em qualquer época durante a vigência deste 

PSS;  

II. Não for localizado em decorrência de telefone e e-mail desatualizados, incompleto, incorreto ou ilegível; 

III. Não atender a convocação no prazo designado de 3 (três) dias úteis, contados da Publicação no Diário 

Oficial; 

IV. Não atender às determinações deste Edital e de seus atos complementares;  

V. Após sua convocação para admissão, não comparecer ao local nas datas previstas e início das funções;  
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10 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1 Compete a Comissão Técnica de Seleção do Processo Seletivo Simplificado dar publicidade a todos os atos 

do certame mediante publicação no Diário Oficial do Munícipio, conforme calendário abaixo: 

 

FASES DATA 

Publicação do edital 02/06/2023 

Prazo para interposição de recurso do edital 05/06/2023 à 06/06/2023 

Prazo para divulgação de errata do edital em 

caso de recurso procedente 
07/06/2023 

Período de inscrição 13/06/2023 à 19/06/2023 

Divulgação do resultado parcial 21/06/2023 

Prazo para interposição de recurso do resultado 22/06/2023 

Divulgação do resultado final 23/06/2023 

 

10.2 A homologação do Processo Seletivo Simplificado a que se refere este Edital é de competência do Prefeito 

Municipal; 

10.3 O Contrato Administrativo para desempenho das funções públicas não cria vínculo empregatício permanente 

com esta Administração Pública Municipal, bem como, o contratado não será considerado servidor público efetivo, 

não gerando direito à estabilidade; 

10.4 A homologação de Concurso Público, acarreta, a qualquer tempo, no término do contrato advindo deste 

Processo Seletivo; 

10.5 A Administração poderá rescindir unilateralmente os contratos temporários celebrados em decorrência deste 

Processo Seletivo Simplificado, na ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses: 

I. Prática de falta média/grave, devidamente comprovada; 

II. Prática de 03 (três) faltas ao trabalho injustificadas, consecutivas ou alternadas; 

III. Acumulação ilícita de cargos, empregos ou funções públicas;  
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IV. Necessidade de redução do quadro de pessoal por excesso de despesa; 

V. Insuficiência de desempenho;  

VI. Homologação do Concurso Público. 

10.6 As Unidades no qual os candidatos aprovados deverão exercer suas atividades serão definidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde juntamente com o responsável pelos Recursos Humanos da Saúde. 

10.7. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Técnica de Seleção do Processo Seletivo Simplificado. 

 

São Joaquim de Bicas, 02 de junho de 2023 

 

 

 

 

 

Talita Marcelle Paiva 

Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do SUS/São Joaquim de Bicas 
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ANEXO I - FUNÇÃO PÚBLICA, CARGA HORÁRIA SEMANAL, VAGAS E VENCIMENTO 

 

FUNÇÃO PÚBLICA CARGA HORÁRIA 
VAGAS 

 SALÁRIO  

PRÉ REQUISITO SEMANAL  BASE  

ASSISTENTE SOCIAL 

Graduação em Serviço Social e registro no conselho 
20 horas 2 / *CR  R$ 1.738,03 

FISIOTERAPEUTA 
20 horas 2 / *CR R$ 1.738,03 

Graduação em Fisioterapia e registro no conselho 

FONOAUDIÓLOGO 
20 horas 2 / *CR R$ 1.738,03 

Curso de Fonoaudiologia e registro no conselho 

NUTRICIONISTA 

Curso de Nutrição e registro no conselho 
20 horas 2 / *CR R$ 1.738,03 

PSICÓLOGO 

Curso de Psicologia e registro no conselho 
20 horas 3 / *CR R$ 1.738,03 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
20 horas 3 / *CR R$ 1.738,03 

Graduação em Terapia Ocupacional e registro no conselho 

 

*CR: Vagas para Cadastro Reserva. 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES E DESCRIÇÕES DOS CARGOS 

 

 

Cargo: Assistente Social 

Carga horária: 20 horas semanais 

Pré-requisito: Graduação em Serviço Social e registro no conselho 

Descrição das funções: - Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições 

sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; - 

Planejam, coordenam e avaliam planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional 

(seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras); - Planejam, executam e avaliam pesquisas que 

possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; - Prestam assessoria e 

consultoria aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos 

direitos civis, políticos e sociais da coletividade; - Levantam alternativas de ação no plano social, objetivando a 

recuperação, proteção e promoção de indivíduos carentes ou socialmente desajustados através de aplicação de 

técnicas de serviço social; - Pesquisam, elaboram relatórios, contatos com indivíduos e entidades, colaborar no 

ajustamento social, mão de obra desempregada; - Desincumbir-se de todas as atividades que por sua natureza, 

estão no âmbito de sua competência; - Cumprir e fazer cumprir o regulamento, normas e rotinas em vigor. 

Cargo: Fisioterapeuta 

Carga horária: 20 horas semanais 

Pré-requisito: Graduação em Fisioterapia e registro no conselho 

Descrição das funções: - Avaliar o estado funcional do paciente, a partir da identidade da patologia clínica 

intercorrente, de exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame da cinesia, funcionalidade 

e sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas; - Elaborar o Diagnóstico Cinesiológico Funcional, planejar, 

organizar, supervisionar, prescrever e avaliar os projetos terapêuticos desenvolvidos nos pacientes; - Estabelecer 

rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações necessárias; - Estabelecer rotinas para 

a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações necessárias; - Solicitar exames complementares 

para acompanhamento da evolução do quadro funcional do paciente, sempre que necessário e justificado; - 

Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar pareceres técnicos especializados, quando necessário; - 
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Reformular o programa terapêutico sempre que necessário; - Registrar no prontuário do paciente, as prescrições 

fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e as condições de alta da assistência fisioterapêutica; - Integrar 

a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, com participação plena na atenção prestada ao 

paciente; - Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação; - Colaborar na formação e no 

aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e participando de programas de 

treinamento em serviço; - Efetuar controle periódico da qualidade e da resolutividade do seu trabalho; - Elaborar 

pareceres técnicos especializados sempre que solicitados; - Colaborar com as autoridades de fiscalização 

profissional e/ou sanitária; - Efetuar controle periódico da qualidade e funcionalidade dos seus equipamentos, 

das condições sanitárias e da resolutividade dos trabalhos desenvolvidos; - Zelar pelo cumprimento das normas 

de saúde e segurança do trabalho; - Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos de trabalho; 

- Usar roupas, calçados e acessórios adequados para maior mobilidade e agilidade no atendimento; - 

Desincumbir-se de todas as atividades que por sua natureza estão no âmbito de sua competência; - Cumprir e 

fazer cumprir o regulamento, normas e rotinas em vigor; - Realizar outras tarefas afins. 

Cargo: Fonoaudiólogo  

Carga horária: 20 horas semanais  

Pré-requisito: Graduação em Fonoaudiologia e registro no conselho 

Descrição das funções – Trabalho que consiste no desenvolvimento da linguagem oral e escrita. Distúrbios de 

aprendizagem, deficiência auditiva, mudez, gagueira, atraso de linguagem, alterações da articulação do som em 

derrame cerebral, mal de Parkinson, câncer do aparelho fonador, etc.; - Dislexia, dislalias, disfonias, distonia, 

disartria, afasia, psicomotricidade. - Atuar em educação em saúde. - Zelar pelo cumprimento das normas de 

saúde e segurança do trabalho; - Zelar pela guarda e conservação dos materiais e equipamentos de trabalho; - 

Usar roupas, calçados e acessórios adequados para maior mobilidade e agilidade no atendimento; - Desincumbir-

se de todas as atividades que por sua natureza estão no âmbito de sua competência; - Cumprir e fazer cumprir 

o regulamento, normas e rotinas em vigor. - Realizar outras tarefas afins. - Cumprir as normas e diretrizes do 

Sistema Único de Saúde (SUS), com ênfase no registro dos dados de atendimento. 

Cargo: Nutricionista 

Carga horária: 20 horas semanais  

Pré-requisito: Curso de Nutrição e registro no conselho 

Descrição das funções: - Planejar, coordenar e supervisionar programas e projetos de nutrição; - Planejar, 

orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção, e distribuição dos 

alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e conservação dos produtos, observando sempre as boas práticas 

higiênicas sanitárias; - Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento dos 
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alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição; - Comunicar a 

autoridade competente a inexistência da boa prática profissional ou prejudicial à saúde e a vida; - Criar 

mecanismos de triagem e vigilância nutricional; - Desenvolver atividades de qualidade de vida; - Fazer 

levantamentos estatísticos para avaliação de estudos de carência nutricional, campanhas educativas; - Definir 

regimes alimentares e seu controle; - Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; - 

Contribuir para a melhoria da qualidade de vida; - Desincumbir-se de todas as atividades que por sua natureza 

estão no âmbito de sua competência; - Ter habilidade de tratamento e relacionamento administrativo; - Zelar 

pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho; - Zelar pela guarda e conservação dos materiais 

e equipamentos de trabalho; - Usar roupas, calçados e acessórios adequados para maior mobilidade e agilidade 

no atendimento; - Desincumbir-se de todas as atividades que por sua natureza estão no âmbito de sua 

competência; - Cumprir e fazer cumprir o regulamento, normas e rotinas em vigor. 

Cargo: Psicólogo 

Carga horária: 20 horas semanais  

Pré-requisito: Curso de Psicologia e registro no conselho 

Descrição das funções: - Trabalho relacionado ao estudo dos problemas e mecanismos de comportamento 

humano, estrutura psíquica; - Prestar atendimento no campo da psicologia diagnosticando, examinando, 

tratando, registrando e acompanhando pessoas e grupos; - Participar quando designado, da elaboração e 

execução de programas de treinamento, desenvolvimento e avaliação; - Fazer diagnóstico psicológico, orientar 

e acompanhar os tratamentos psicoterápicos bem como os casos de psiquiatria; - Aplicar testes, reconhecer 

aptidões, dar diagnósticos, dar laudos, pareceres, etc.; - Colaborar no campo educacional, no campo de 

assistência social; - Realizar outras tarefas exigidas e pertinentes ao cargo, inclusive administrativas; - Zelar pelo 

cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho; - Zelar pela guarda e conservação dos materiais e 

equipamentos de trabalho; - Usar roupas, calçados e acessórios adequados para maior mobilidade e agilidade 

no atendimento; - Desincumbir-se de todas as atividades que por sua natureza estão no âmbito de sua 

competência; - Cumprir e fazer cumprir o regulamento, normas e rotinas em vigor. 

Cargo: Terapeuta Ocupacional 

Carga horária: 20 horas semanais  

Pré-requisito: Graduação em Terapia Ocupacional e registro no conselho 

Descrição das funções – Elaborar diagnóstico terapêutico ocupacional, compreendido como avaliação cinético-

ocupacional, sendo esta um processo pelo qual através de metodologia e técnicas terapêuticas ocupacionais são 

analisadas e estudadas as alterações psico-físicoocupacionais, em todas as suas expressões e potencialidade, 
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objetivando uma intervenção terapêutica específica; - Prescrever, baseado no constatado na avaliação cinético-

ocupacional, qualificando-as e quantificando-as; - Ordenar todo o processo terapêutico, fazer sua indução no 

paciente a nível individual ou de grupo, dar alta nos serviços de terapia ocupacional, utilizando o critério de 

reavaliações sucessivas que demonstrem não haver alterações que indiquem necessidade de continuidade 

destas práticas terapêuticas; - Prestar assistência ao paciente, participando da promoção, tratamento e 

recuperação de sua saúde; - Zelar pela provisão e manutenção de adequada assistência ao paciente; - Realizar 

tarefas afins; - Desincumbir-se de todas as atividades que por sua natureza estão no âmbito de sua competência; 

- Cumprir e fazer cumprir o regulamento, normas e rotinas em vigor; - Cumprir as normas e diretrizes do Sistema 

Único de Saúde (SUS), com ênfase no registro dos dados de atendimento. 
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